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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA
E TECNOLOGIA DO TRIÂNGULO MINEIRO

PORTARIA Nº 205, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2014

O Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tec-
nologia do Triângulo Mineiro, no uso de suas atribuições legais,
conferida pelo Decreto Presidencial de 15/12/2011, publicado no
DOU de 16/12/2011, Seção 2, Página 2, e Lei nº 11.892 de
29/12/2008, publicada no DOU de 30/12/2008, resolve:

I - Aplicar à empresa Prisma Sistema Ltda., CNPJ:
02.994.780/0001-68, as penalidades de advertência e multa de R$
4.408,00 (quatro mil quatrocentos e oito reais), conforme previsto no
Art. 87, incisos I e II da Lei 8.666/93, por não entregar os materiais
constantes no empenho 2011NE800703 Câmpus Uberaba, fundamen-
tado no PARECER Nº 614/2013-AGU/PGF/IFTM, nos termos do
Processo nº 23200.000196/2011-42, que se encontra com vista fran-
queada aos interessados.

II - A multa aplicada é passível de inscrição no CADIN e em
Dívida Ativa da União.

III - À Empresa fica aberto o prazo de 05 (cinco) dias úteis
para recurso, na forma do art. 109, I, "f", da lei 8.666/93.

IV - Esta Portaria entra em vigor nesta data.

ROBERTO GIL RODRIGUES ALMEIDA

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL
E TECNOLÓGICA

CONSELHO PERMANENTE PARA
RECONHECIMENTO DE SABERES E COMPETÊNCIAS

RESOLUÇÃO Nº 1, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2014

O CONSELHO PERMANENTE PARA RECONHECIMEN-
TO DE SABERES E COMPETENCIAS, no uso das atribuições que
lhe conferem o art. 18, § 3º da Lei nº 12.772, de 28 de dezembro de
2012, que dispõe sobre o Plano de Carreiras e Cargos do Magistério
do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico - EBTT, e o art. 2º, inciso
II, da Portaria MEC nº 491, de 10 de junho de 2013, resolve:

Art. 1º. Ficam estabelecidos os pressupostos, as diretrizes e
os procedimentos para a concessão de Reconhecimento de Saberes e
Competências (RSC) aos docentes da Carreira de Magistério do En-
sino Básico, Técnico e Tecnológico, por meio de processo avaliativo
especial.

CAPÍTULO I
DOS PRESSUPOSTOS
Art. 2º. Conceitua-se Reconhecimento de Saberes e Com-

petências o processo de seleção pelo qual são reconhecidos os co-
nhecimentos e habilidades desenvolvidos a partir da experiência in-
dividual e profissional, bem como no exercício das atividades rea-
lizadas no âmbito acadêmico, para efeito do disposto no artigo 18 da
Lei nº 12.772, de 2012.

§1º. Para fins de Reconhecimento de Saberes e Compe-
tências devem ser observados os seguintes perfis:

a) RSC I - Reconhecimento das experiências individuais e
profissionais, relativas às atividades de docência e/ou orientação, e/ou
produção de ambientes de aprendizagem, e/ou gestão, e/ou formação
complementar e deverão pontuar, preferencialmente, nas diretrizes
relacionadas no inciso I, do art. 11, desta resolução.

b) RSC II - Reconhecimento da participação em programas e
projetos institucionais, participação em projetos de pesquisa, extensão
e/ou inovação e deverão pontuar, preferencialmente, nas diretrizes
relacionadas no inciso II, do art. 11, desta resolução.

c) RSC III - Reconhecimento de destacada referência do
professor, em programas e projetos institucionais e/ou de pesquisa,
extensão e/ou inovação, na área de atuação e deverão pontuar, pre-
ferencialmente, nas diretrizes relacionadas no inciso III, do art. 11,
desta resolução.

§2º. A avaliação dos critérios que serão adotados pelas Ins-
tituições Federais de Ensino (IFE) para contemplar as diretrizes pro-
postas na alínea "c" do Inciso I e na alínea "a" do inciso II do art. 11,
desta Resolução, deverá ser baseada nas atividades de docência e de
orientações, e esses critérios deverão ser avaliados, obrigatoriamente,
em todos os níveis.

§3º. O processo de seleção previsto no caput se dará sem
limites de vagas, nos termos do art. 18, da Lei nº 12.772, de 2012.

Art. 3º. O processo avaliativo para a concessão do Reco-
nhecimento de Saberes e Competências aos docentes da Carreira do
Magistério do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, será de res-
ponsabilidade de Comissão Especial, constituída no âmbito de cada
IFE, observados os pressupostos e as diretrizes, constantes nesta Re-
solução e no regulamento de cada IFE.

Art. 4º. O RSC não deve ser estimulado em substituição à
obtenção de títulos de pós-graduação (especialização, mestrado e dou-
torado).

Art. 5º. Em nenhuma hipótese, o RSC poderá ser utilizado
para fins de equiparação de titulação para cumprimento de requisitos
para a promoção na Carreira.

CAPÍTULO II
DAS DIRETRIZES
Art. 6º. As diretrizes nortearão as Instituições Federais de

Ensino (IFE) na elaboração dos critérios a serem utilizados pela
Comissão Especial no processo avaliativo para concessão do RSC.

Art. 7º. A apresentação de atividades para obtenção do RSC
independe do tempo em que as mesmas foram realizadas.

Art. 8º. Serão consideradas, para efeito do RSC, a expe-
riência profissional, a participação em programas institucionais e/ou
em projetos de pesquisa e/ou extensão e/ou inovação.

Art. 9. O professor poderá pontuar em quaisquer dos itens
propostos nas diretrizes do RSC.

Parágrafo único. Na pontuação definida pela IFE o docente
deverá atingir 50% (cinquenta por cento) da pontuação prevista para
o nível de certificação pretendido, sendo que, no mínimo, 50% (cin-
quenta por cento) destes pontos deverão estar contemplados no nível
pretendido.

Art. 10. Conforme disposto no Art. 18 da Lei nº 12.772, de
2012, a equivalência do RSC com a titulação acadêmica, exclu-
sivamente para fins de percepção da RT, ocorrerá da seguinte for-
ma:

I - diploma de graduação somado ao RSC-I equivalerá à
titulação de especialização;

II - certificado de pós-graduação lato sensu (especialização)
somado ao RSC-II equivalerá a mestrado; e

III - titulação de mestre somada ao RSC-III equivalerá a
doutorado.

Parágrafo único. Os diplomas e títulos expedidos por uni-
versidades estrangeiras, apresentados para obtenção do RSC, deverão
atender ao disposto nos parágrafos 2º e 3º, do art. 48, da Lei nº 9.394,
de 1996.

Art. 11. O RSC poderá ser concedido pela respectiva IFE de
lotação do servidor, em 03 (três) níveis diferenciados, de acordo com
os seguintes itens:

I - RSC- I:
a) Experiência na área de formação e/ou atuação do docente,

anterior ao ingresso na Instituição, contemplando o impacto de suas
ações nas demais diretrizes dispostas para todos os níveis do RSC;

b) Cursos de capacitação na área de interesse institucional;
c) Atuação nos diversos níveis e modalidades de educação;
d) Atuação em comissões e representações institucionais, de

classes e profissionais, contemplando o impacto de suas ações nas
demais diretrizes dispostas para todos os níveis do RSC;

e) Produção de material didático e/ou implantação de am-
bientes de aprendizagem, nas atividades de ensino, pesquisa, extensão
e/ou inovação;

f) Atuação na gestão acadêmica e institucional, contemplan-
do o impacto de suas ações nas demais diretrizes dispostas para todos
os níveis do RSC;

g) Participação em processos seletivos, em bancas de ava-
liação acadêmica e/ou de concursos.

h) Outras graduações, na área de interesse, além daquela que
o habilita e define o nível de RSC pretendido, no âmbito do plano de
qualificação institucional.

II - RSC - II:
a) Orientação do corpo discente em atividades de ensino,

extensão, pesquisa e/ou inovação;
b) Participação no desenvolvimento de protótipos, depósitos

e/ou registros de propriedade intelectual;
c) Participação em grupos de trabalho e oficinas institu-

cionais;
d) Participação no desenvolvimento de projetos, de interesse

institucional, de ensino, pesquisa, extensão e/ou inovação;
e) Participação no desenvolvimento de projetos e/ou práticas

pedagógicas de reconhecida relevância;
f) Participação na organização de eventos científicos, tec-

nológicos, esportivos, sociais e/ou culturais;
g) Outras pós-graduações lato sensu, na área de interesse,

além daquela que o habilita e define o nível de RSC pretendido, no
âmbito do plano de qualificação institucional.

III - RSC-III:
a) Desenvolvimento, produção e transferência de tecnolo-

gias;
b) Desenvolvimento de pesquisas e aplicação de métodos e

tecnologias educacionais que proporcionem a interdisciplinaridade e a
integração de conteúdos acadêmicos na educação profissional e tec-
nológica ou na educação básica;

c) Desenvolvimento de pesquisas e atividades de extensão
que proporcionem a articulação institucional com os arranjos sociais,
culturais e produtivos;

d) Atuação em projetos e/ou atividades em parceria com
outras instituições;

e) Atuação em atividades de assistência técnica nacional e/ou
internacional;

f) Produção acadêmica e/ou tecnológica, nas atividades de
ensino, pesquisa, extensão e/ou inovação.

g) Outras pós-graduações stricto sensu, na área de interesse,
além daquela que o habilita e define o nível de RSC pretendido, no
âmbito do plano de qualificação institucional;

Parágrafo único. A IFE, em sua regulamentação, poderá es-
tabelecer pesos de 01 (um) a 03 (três) para cada item proposto, de
acordo com a especificidade institucional.

CAPÍTULO III
DOS PROCEDIMENTOS
Art. 12. As IFE deverão elaborar regulamento interno para o

processo de Reconhecimento de Saberes e Competências em con-
sonância com os pressupostos, diretrizes e procedimentos estabele-
cidos por esta resolução, devendo encaminhá-lo formalmente ao Con-
selho Permanente para o Reconhecimento de Saberes e Competências
(CPRSC) da Carreira do Magistério do Ensino Básico, Técnico e
Tecnológico para homologação e posterior publicação pelo Ministério
da Educação.

§1º. Para concessão do RSC, a IFE deverá assegurar a coe-
rência entre as atividades de ensino, pesquisa, extensão, gestão e
inovação, na definição da pontuação dos critérios, considerando as
finalidades institucionais e os perfis de RSC.

§2º. Na definição da pontuação dos critérios para a con-
cessão do RSC, a IFE deverá prever a avaliação, tanto qualitativa
quanto quantitativa, de forma a garantir o atendimento dos pres-
supostos e das diretrizes desta resolução.

§3º. O Conselho Superior ou órgão equivalente das IFE de-
verá aprovar o regulamento interno, antes do seu encaminhamento ao
CPRSC.

§4º A inscrição no processo de Reconhecimento de Saberes
e Competências (RSC) se dará por meio de solicitação à CPPD ou à
comissão análoga a CPPD, observando o regulamento institucional.

§5º. Os professores EBTT deverão apresentar relatório com
documentação comprobatória das atividades à comissão especial.

§6º. Na ausência de documentação comprobatória, para o
período anterior a 1º de março de 2003, será facultado a apresentação
de memorial, que deverá conter a descrição detalhada da trajetória
acadêmica, profissional e intelectual do candidato ao RSC, ressal-
tando cada etapa de sua experiência.

Art. 13. A Comissão Especial de que trata o art. 3º desta
Resolução, constituída no âmbito de cada IFE, será composta por, no
mínimo, 50% (cinquenta por cento) de profissionais externos, ser-
vidores da Carreira do Magistério do Ensino Básico, Técnico e Tec-
nológico.

§1º. Os membros internos da Comissão Especial deverão ser
sorteados pela Comissão Permanente de Pessoal Docente - CPPD, a
partir do Banco de Avaliadores, constituído por servidores da Carreira
do Magistério do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, assegurada a
publicidade dos procedimentos de seleção.

§2º. Nas Instituições que não possuírem CPPD ou que esta
não seja formada, exclusivamente, por professores EBTT, será criada
uma comissão análoga a CPPD, por membros eleitos por seus pa-
res.

§3º. Os membros externos deverão ser sorteados a partir do
Banco de Avaliadores, constituído por um cadastro nacional e único
de avaliadores, servidores da Carreira do Magistério do Ensino Bá-
sico, Técnico e Tecnológico, assegurada a publicidade dos proce-
dimentos de seleção e de todos os avaliadores selecionados.

Art. 14. A participação de servidor docente como membro
avaliador da Comissão Especial de que trata o art. 3º desta Resolução,
poderá ser remunerada na forma de Gratificação por Encargo de
Curso e Concurso, nos termos do inciso II, art. 76-A, da Lei nº
8.112/90, do Decreto nº 6.114/2007 e da Portaria MEC nº 1.084, de
2.9.2008, publicada no D.O.U. de 3.9.2008.

Parágrafo único. As despesas decorrentes de passagens e
diárias nos deslocamentos dos avaliadores externos para eventual
realização da seleção "in loco" serão custeadas pela Instituição de
Ensino solicitante.

Art. 15. A presente Resolução entra em vigor na data de sua
publicação e seus efeitos retroagem a 1º de março de 2013.

ALÉSSIO TRINDADE DE BARROS
Coordenador

SECRETARIA DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO
DA EDUCAÇÃO SUPERIOR

PORTARIA Nº 138, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2014

Dispõe sobre a abertura de processos ad-
ministrativos para aplicação de penalidade
de descredenciamento de Instituição de
Educação Superior (IES), em face das IES
constantes do ANEXO. Processos adminis-
trativos instaurados pelo Despacho SE-
RES/MEC nº 196, de 2013.

O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA
EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso da atribuição que lhe confere o
Decreto nº 7.690, de 2 de março de 2012, alterado pelo Decreto nº
8.066, de 7 de agosto de 2013, em atenção ao disposto nos arts. 206,
inciso VII, 209, inciso II, 211, § 1º, e 214, inciso III da Constituição
Federal, art. 46 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, art. 2º,
parágrafo único, da Lei nº 10.861, de 14 de abril de 2004, arts. 5º, 45
e 50 da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999, arts. 1º, § 2º, 10, 11
e 45 a 57 do Decreto nº 5.773, de 9 de maio de 2006, Portaria
Normativa MEC nº 40, e 12 de dezembro de 2007, com suas al-
terações, Decreto nº 6.425, de 4 de abril de 2008, Portaria Normativa
MEC nº 1, de 25 de janeiro de 2013, Portaria MEC nº 794, de 23 de
agosto de 2013, e o Decreto nº 8.142, de 21 de novembro de 2013, e
as razões expostas na Nota Técnica nº 118/2014-CGSE/DISUP/SE-
RES/MEC, resolve:

Art. 1º Ficam instaurados processos administrativos para
aplicação de penalidade de descredenciamento de Instituição de Edu-
cação Superior (IES), nos termos do art. 46, § 3º, do Decreto nº
5.773, de 9 de maio de 2006, em face de cada uma das IES com
processo de supervisão instaurado pelo Despacho SERES/MEC nº
196, de 22 de novembro de 2013, publicado no Diário Oficial da
União - DOU em 15 de novembro de 2013, e constantes do ANE-
XO.

Art. 2º Ficam mantidas as medidas cautelares incidentais
aplicadas pelo Despacho SERES/MEC nº 196, de 2013, em face das
IES constantes do ANEXO.

Art. 3º Ficam notificadas do teor desta Portaria e intimadas
para apresentação de defesa, no prazo de 15 (quinze) dias desta
publicação, as IES constantes do ANEXO.

JORGE RODRIGO ARAÚJO MESSIAS
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